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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

• CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de conjunto musical para animação dos eventos da terceira idade conforme 

cronograma anual de eventos. 

O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024. 

 

• FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação de uma banda para eventos da terceira idade proporciona 

benefícios multifacetados. Além de promovera saúde mental e física através da música ao vivo e dança, 

esses eventos estimulam a interação social, combatendo o isolamento. A música também é reconhecida 

por seu impacto positivo na função cognitiva, oferecendo entretenimento, diversão e preservando 

tradições culturais através de repertórios variados. 

 

• DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 A prestação dos serviços ocorrerão de forma parcelada, mediante a solicitação formalizada pelo 

Município de Ibicaré, nas seguintes datas já pré-estabelecidas pela Secretaria de Assistência Social: 

 

Festa de Dia das Mães – 10 de maio; 

Festa Julina – 26 de julho; 

Festa em comemoração ao dia do idoso – 13 de dezembro 

 

  Desse modo, verifica-se que o valor para a prestação dos serviços será de R$ 1.480,00 (um mil, 

quatrocentos e oitenta reais), e considerando a contratação para 3 eventos conforme acima 

mencionados, totalizando R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais).  

 

• DA FISCALIZAÇÃO 

A prestação dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. Dirlei Maria Ritter ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor selecionado por meio da realização de pesquisa de preços trata-se de empresa BEATRIZ 

PADILHA DE OLIVEIRA RATHYE, sediada na Rua Antonio de Carli, no Município de Videira/SC, inscrita no CNPJ n. 

34.591.350/0001-91, que apresentou o menor valor, justificando a escolha do fornecedor. 

  

• ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

• ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

 

Ibicaré, 02 de maio de 2024 

 

 

Bruna Karina Schneider 

Oficial Administrativo 
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